
-r

ESTADO DE RORAIMA
cÂuena MUNtctpAL oe ceneceael

Sa/a das Comissões

OF. GAB. PRES. NO 038/2020 Caracaraí - RR, 01 de setembro de2020.

Excelentíssimo Senhor
ZENIILSON DE OLIVETRA SOUSA
Presidente da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Consumidor Assuntos
Fundiários.
NESTA/.

Senhor Presidente,

Ao cumprimenta-lo, encaminho a Vossa Excelência o projeto r1o

00412020, "Altera e Suprime dispositivos da Lei No 453 de i6 outubro de

20A7, que díspõe sobre a reçjulamentação para concessão de utilidade
pública municipal e dá outras providências", para ser analisado e votado

por esta Comissão".

Atenciosamente,

JOSUÉ SA TEIXEIRA
Presi te CMC



r

cÂmene MUNICIPAL DE CARACARAí
Sa/a das Comissões

oF. CJRDCAF. No 01712020.

Excelentíssimo Senhor

GILDECI BARBOSA SILVA
Relator da Comissão de Justiça,

NESTA/.

Senhor Relator,

Caracaraí - RR, 21 de setembro de2020.

Defesa do Consumidor e Assuntos Fundiários.

Com os meus cordiais cumprimentos, encaminho a esta Relatoria o

Proieto no 004/2020, "Altera e Suprime dispositivos da Lei No 453 de 16

outubro de 2007, que dispõe sobre a regulamentação para concessão de

utilidade pública municipal e dá outras providências, para ser analisado e

votado por esta Relatoria.

Atenciosamente,

ffi-
7ÉN,flâ6ft BffiETRA sousA

ü
Presidente da Comissão
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ESTADO DE RORAIMA
cÂrwene MUNtctPAL oe canacanaÍ

Sa/a das Cornrssões

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAçÃO, DEFESA DO

CONSUMIDOR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS.

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria e a esta Comissão o Parecer Projeto no CI0412020,

"Altera e Suprime dispositivos da Lei No 453 de í6 outubro de 2007, que

dispõe sobre a regulamentação para concessão de utilidade pública

municipal e'dá outras providências, onde o mesmo aprova a matéria, na

qual oS membros da comissão analisaram em pauta e colocaram em

discussão, aprovaram por unanimidade.

Sala das ComissÕes, 21 de setembro de 2020.

-Z-<x-lr-ql.a - E^9^-.--
ZENILSON DE OLIVEIRA SOUSA

BARBOSA SILVA

r



t
?É&8t

ffiw#\à#dr,{§:u!,
ÉSTADO DE RORAIMA

cÂmana MUNtctPAL oe ceaacanal
Sa/a das ComissÕes

I

PARECER DA RELATORIA

uetÉRle:

Parecer ao Proieto no 004/2O2O, "Altera e Suprime dispositivos da

Lei No 453 de 16 outubro de 2007, que dispõe sobre a regulamentação

para concessão de utilidade pública municipal e dá outras providências".

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

, Veio a esta relatoria a matéria acima mencionada. Este relator analisou

a mesma e observou estar tecnicamente correto e sou de parecer favorável e

voto pela sua aprovação.

É meu parecer.

Sala da Relatoria, 21 de setembro de2020.

I BARBOSA SILVA
da Comissão
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ESTADO DE RORAIMA
cÂnaaa MUNtctPAL oe canacÀaei

Sa/a das Comlssões

ATA

No vigésimo primeiro dia do mês de setembro de dois mil e vinte, na sala das
comissÕes, sob a Presidência do Vereador ZENILSON DE OLIVEIRA SOUSA
reuniram-se os membros da Comissão de Justiça, Defesa do Consumidor e

Assuntos Fundiários, para discutirem sobre ao Projeto no 004/2020, "Altera e

Suprime dispositivos da Lei No 453 de 16 outubro de 2007, que dispõe
sobre a regulamentação para concessão de utilidade pública municipal e

dá outras providências". Lida á matéria e o Parecer do Relator, os membros
da Comissãô aprovaram a matéria em pauta por unanimidade. Eu, SILVIO
MANOEL DE LIMA JUNIOR secretariei e lavrei a presente ata.

Sala das comissÕes,21 de setembro de 2020.

â§,{ffii,6tu,-FffiÂêorro

I BARBOSA SILVA
r da Comissão.
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ESTADO DE RORAIMA
cÂmene MUNtctPAL oe caaaceaaí

Sa/a das Comrssões

oF. CJRDCAF. No 018t2020. Caracaraí- RR, 21 de setembro de2020.

Excelentíssimo Senhor
ZENIILSON DE OLIVEIRA SOUSA
Presidente da Comissão de Justiça, Defesa do Consumidor Assuntos
Fundiários.
NESTA/.

Seqhor Presidente,

Venho através deste devolver a Vossa Exce!ência o Projeto no

OO+IZOZO, "Attera e Suprime dispositivos da Lei No 453 de 16 outubro de

2007, que dispõe sobre a regulamentação para concessão de utilidade

pública municipal e dá outras providências", devidamente analisado e

aprovado por esta Comissão.

Atenciosamente,

SILVIA
da Comissão



ESTADO DE RORAIMA
cÂnana MUNtctPAL oe caaacaaaÍ

Sa/a das ComlssÕes

oF. CJRDCAF. No 018t2020 Caracaraí - RR, 21 de setembro de2020.

Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ SALES TEIXEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Caracaraí - Estado de Roraima.
NESTA/.

Senhor Presidente,

Com'os meus cordiais cumprimentos devolvo a esta Presidência o

Proieto no 004/2020, "Altera e Suprime dispositivos da Lei No 453 de 16

outubro de 2007, que dispõe sobre a regulamentação para concessão de

utilidade pública municipal e dá outras providências", devidamente

analisado e aprovado por esta Comissão.

Atenciosamente,

2"n^!*w. 12zt9' Ie^//l^
ZENILSON DE OLIVEIRA SOUSA

Presidente da Comissão
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ESTADO DE RORAITIA -ffiH-GaiaGrÍrl
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GABII\IETE I}A PRAFEITA

orÍcrolcarnuffi s/2ü20

Ao Excelentíssimo Seúor
JOSUÉ SALES TEDGIRA
Presidente da Câmara Municipal de CaracaraílRR
Nesta

Caracamí (RRI 14 de agosto &2020.

Assunto: Projeto de Lei n" 00412A20.

\-' 
Seúor Presidente,

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência e os nobres Edis desse

Poder Legislativo, de ordem de Sua Excelência a Senhora Maria do Perpetuo Socorro de

Lima Guerra Azevedo, Prefeita Municipal, encamiúamos para deliberação e

apreciação nessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei n' 00412A20, que "DrSPÕE SOBRE A
REGUIÁIMENTAÇÃO PARA CONCESS.4O DE UTILIDADÊ PÚBLICÁ MUNICIPAL E DA
OUTRAS PROWDÊNCAS.".

Atenciosamente,

PREFEITURA ilIUNICIPAL DE CARACARAI
"AA/IA.ZÓNIA eA rruWÔNtO D OS EIRA StL EIRO,S'

pREFETTURA MUNTCIpAL DE cmacanal,nn
Praga do Centro oíüoo, S/N, Centro- Caracaraí-RR- CEP:69.360400

Fono: (95)3532-1 3 13, Emil: gapre@êraoarai.rr.gov.br

MÁRCELA IZABEL DE FáTfuUARTE DE ÁLMEIDÁ
ChefQGallete
Port. no 00ll20l7

lt. s/vn'
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GABINETEDAPRETEITA

orÍcrolcnpnvzsgÍ2rao

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ SALES TEIXEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Caracaraí/RR
Nesta

Caracaraí (RR), 14 de agosto dez}z}.

Assunto: Projeto de Lei n 004/2020.

Seúor presidente,

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência e os nobres Edis desse
Poder Legislativo, de ordem de sua Excelência a seúora Maria do perpétuo socorrode Lima Guerra Azevedo, Prefeita Municipal, encaminhamos para deliberação eapreciação nessa casa Legislativa, o projeto de Lei n" 004/2020, que ,âLTERA 

EsuPRrME DrsPosrrrvo§ DA LEr N" 453/2007 DE t6 DE ouruBRó DE 2007, err,DrspôE soBRE A RE.TTLAMENTAÇÃó ,ARA 
-toNcpssÃo 

DE urrLrDADEpús,,rca MUIücrpAL E DÁ ournq,s priovonxús]

Atenciosamente,

E§TADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL'OE CAhACARAÍ"AtwA.zôNlA mrRilwôNlo DO.e ErMstL;;Ã;;_-' "

fuIARCELA IZABEL OT@TIS DUARTE DE ALMEIDA
Chele*rÍsGabinete
Port. no 001/2017

pREFETTURA MUMcTpAL DE cAneceneÍ-nn
Praça do Cenúo cívico, SN, cenno- Caraõ*ã_ú:ôÊp:às.360-000

Fone: (95)3532-13 13, E_mail: gapre@cwacarai".gãr.U,



PROJETO DE LEI N" OO4/2020 DE 13 DE AGOS TO DE 2O2O

ALTERA E SUPRIME DISPOSITIVOS
DA LEI NO 4$I2OO7 DE 16 DE
ouTUBRo DE zoo7, eun orspônsoBRE A REGULAMExTaçÃo
pARA coNcpssÃo oB urrLrDADEpúrr,rca MuNrcrpAL E o.i oúiúãpnovroÊNCrAS.

Art. ro. o artigo 2o da Lei no 4s3r20o., que trata da criação daregulamentagão para concessão de utilidade pública nr-uJcipal e dá outras providências,passa a vigorar com a seguinte redação, ficandt *pri*iJo o inciso vII:

*&rt.2,. 
[...]

t...I

vI - que as entidades prestem serviços contínuos de comprovadomérito social .* :H iíreas específicas ar ãüiáã Iãm retevanciapara as políticas públicas. (NRi
VII _ SUPRIMIDO."

âil;3;..rtii.:ilffi' em vigor na data de sua publicasão, ficando revogadas as

W
ESTADODERORAIMA

pREFETTURA MUNrcrpAL op cÀn q,cÁ,RAÍ
GABINETE DA PREFEITA

Gabinete da prefeita de caracaraí (RR), aos 13 de agosto de2020.

'rvraüa Do pERp,ruo"o"Àuffi, 
LrMA GUERRA AzEyEDoprefeita de Caracaraí

P 693ó0-000



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ

GABINETE DA PREFEITA

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N'OO4/2O2O.DE 13 DE AGOSTO DE 2O2O

Caracaru (RR), 13 de agosto de2020.

SENHOR PRESIDENTE,

NOBRES EDIS!

É com grata satisfação que encamiúamos a essa respeitável Casa Legislativa,
para aniílise de Vossas Excelências, o Projeto de Lei N" 004/2020, que .6ALTERA E
SUPRIME DISPOSITIVOS DA LEI N" 453/2007 DE 16 DE OUTUBRO DE 2007,
QUE DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO PARA CONCESSÃO Dí
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA..

E importante discorrer que este Executivo foi provocado pelo requerimento
anexo, de iniciativa da Associação A Moda É vivãr, inscrita no cNpJ no
10.829.92910001-81, representada por sua presidente, a Senhora Aldenir Santos Araújo,
paÍa propor a esse Legislativo a supressão do inciso VII do art.2o da Lei n, 453/2007.

Após análise do tema entendemos que, de fato a exigência de os membros da
diretoria da entidade que pleiteia o título de utilidade pública m-unicipal ter enderego no
Município de Caracaraí se mostra desarrazoada, posto que ao trabalho social voluntrírio
não se pode impor limite geográfico, dada sua relevância e das parcerias institucionais
pata a consecução das políticas públicas que no Estado Moàerno são por vezes
implementadas por otganizações que prestam relevantes servigos sociais às comunidades
locais, independentemente de ondem residem seus diretores.

Quando o Estado concede o título de utilidade pública a entidades e
organizagões, está então reconhecendo os beneficios sociais e a importância das atuagões
destes grupos nas comunidades em que estejam inseridas. As atuações destas associagões
envolvem prestações de serviços de natureza social ou assistencial suprindo determinadas
necessidades da coletividade. A entidade deverá estar voltada aos inieresses sociais ou a
um determinado setor, sem obtenção de lucros e sem quaisquer vantagens individuais.

E oportuno discorrer que a alteragão do VI foi necess éma para trazer à
legislação uma redação mais contemporânea acerca do mérito social e das políticas
públicas de atuação da entidade que pretender ser contemplada com a concessão do título
de utilidade pública municipal.

são essas u., T,rg., que faço ao projeto, esperando contar com a presteza e
aprovação dessa Casa de Leis, valendo-me da oportunidade para renovar os votos de um
exitoso ano legislativo.

MARrA Do pnRpÉruo ,o"ffi§, LrMA GUERRÀ AzEVEDo
PREFEITA MTINICIPAL

pREFEITURA Murrcpal, nu cÀnecm.cf-
Praça do Centro Cíüco, Vno - Centro - Caracarai @R) _ CEp 69360-000
Fone/Fax (095)3532-13 l3
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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAI

Amazônia patimônio dos brasileircs

SESSÁO ORDINARIA DA CÂMARA MTTNICIPAL DE CARACARAÍ

FICHA DE VOTAçÂO

PROJETO NO OO4/2O2O, "ALTERA E SUPRIME DISPOSITIVOS DA LEI NO 453 DE 16
oUTUBRO DE2OO7, QUE DtSpOe SOenE A REGULAMENTAÇÃO PARA CONCESSÃO
DE UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

voTAÇÃo EM 21tO9t2O2O.

. APROVADO((I REJETTADO ( )

JOSUÉ SALES TEXEIRA
Presidente

heis srLVA

I

,1

Agnaldo Luiz Xavier

Gildeci Barbosa Silva

Jailson Max Fernandes dos Santos

João Eudes de Sousa

Júlio Cesar Reis Silva

Luiz Rodrigues Pereira

Maria de Pinho Mineiro

Silvio Manoel de Lima Junior

Victor Marcelo Moreira Ferreira

Zenilson de Oliveira Sousa

JULI
tário


